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TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES
OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA

OBJETO: ADEQUAÇÃO DOS BANHEIROS DO ALOJAMENTO DE CB-SD DA 4ª CIA COM L MTH, EM BELO
HORIZONTE - MG



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 4ª REGIÃO MILITAR
(4º Distrito Militar/1891)

REGIÃO DAS MINAS DO OURO

REV-01

APÊNDICE II-G
PB 202504014

Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes – Obras/Serviços de Engenharia – Lei 14.133/2021
e-CJU e Diretoria de Obras e Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União / AGU
Atualização: Agosto/2023

Página 2 de 21

SUMÁRIO

TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES...................................................................1

OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA............................................................................................ 1

SUMÁRIO.................................................................................................................................... 2

DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS ............................................................................... 4

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO.......................................................................................................4

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia .................................................................. 4

1.2. Classificação como serviço comum ou especial ........................................................................4

2. REGIMES DE EXECUÇÃO ................................................................................................................... 4

3. ELABORAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL HABILITADO E
COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA ............................................................................. 5

4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA .....................................................................6

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS ................................................7

6. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS .............................................................7

7. CUSTOS DIRETOS.............................................................................................................................. 8

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS.......................................................... 8

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA ....................................................................9

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI .......................................................9

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS......................................10

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO................................................................11

13. PROJETO EXECUTIVO....................................................................................................................11

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA .............................................................................................................. 11

15. VISTORIA .......................................................................................................................................14



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 4ª REGIÃO MILITAR
(4º Distrito Militar/1891)

REGIÃO DAS MINAS DO OURO

REV-01

APÊNDICE II-G
PB 202504014

Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes – Obras/Serviços de Engenharia – Lei 14.133/2021
e-CJU e Diretoria de Obras e Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União / AGU
Atualização: Agosto/2023

Página 3 de 21

16. SUBCONTRATAÇÃO...................................................................................................................... 15

17. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO......................... 16

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS ..................................................................................................17

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS .............................................................................................. 17

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO............................................................................................................ 19

21. DA SUSTENTABILIDADE ................................................................................................................ 20



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 4ª REGIÃO MILITAR
(4º Distrito Militar/1891)

REGIÃO DAS MINAS DO OURO

REV-01

APÊNDICE II-G
PB 202504014

Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes – Obras/Serviços de Engenharia – Lei 14.133/2021
e-CJU e Diretoria de Obras e Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União / AGU
Atualização: Agosto/2023

Página 4 de 21

DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia

O objeto da presente licitação constitui ( ) OBRA / ( X ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a
seguinte justificativa:

A contratação do serviço tem como objetivo a melhoria das instalações do
Alojamento do CB-SD da 4ª Companhia de Comunicações Leve de Montanha. O serviço
visa melhorar qualidade das instalações, proporcionando mais conforto, segurança e
bem-estar aos usuários.

1.2. Classificação como serviço comum ou especial

O serviço de engenharia objeto da presente licitação é ( X ) COMUM / ( ) ESPECIAL, sob a
seguinte justificativa:

Apreciando-se os itens que compõem o objeto do Projeto Básico em tela, a adequação das
instalações do Alojamento do CB-SD da 4ª Companhia de Comunicações Leve de Montanha,
representa um conjunto de atividades comuns de engenharia, por se tratar de técnica
amplamente utilizada e de fácil domínio. O objetivo da adequação é tornar o espaço de
trabalho/ambiente dos militares com mais qualidade e segurança.

2. REGIMES DE EXECUÇÃO

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a
justificativa abaixo:

( X ) empreitada por preço unitário

( ) empreitada por preço global

( ) empreitada integral
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( ) contratação por tarefa

( ) contratação integrada

( ) contratação semi-integrada

( ) fornecimento e prestação de serviço associado

Conforme descrito no item OBJETO, as intervenções se tratam de serviço de adequação cujos
projetos Executivos foram elaborados pelo Serviço Regional de Obras da 4ª Região Militar
(SRO/4).

Esse regime foi adotado em face da imprecisão inerente à própria natureza do objeto, que
está sujeito a variações, especialmente nos quantitativos, por fatores supervenientes ou não
totalmente conhecidos na fase de planejamento, principalmente por se tratar de serviço em
instalações existentes.

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto
Básico ( ) DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços
relativos à presente contratação, segundo as diretrizes do Acórdão n. 1.977/2013-Plenário
TCU, adotando os seguintes parâmetros descritos no documento abaixo identificado:

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto
Básico ( ) NÃO DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços
relativos à presente contratação, sob a seguinte justificativa:

3. ELABORAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL
HABILITADO E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

No presente feito, o ( X ) Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados por
profissional habilitado de ( X ) engenharia, ( ) arquitetura ou ( ) técnico industrial, com a
emissão da ( X ) ART, ( ) RRT ou ( ) TRT.

No presente feito, embora o Projeto Básico / documentos técnicos tenham sido elaborados
por profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, ( ) NÃO houve a
emissão da ART, RRT ou TRT, com base na seguinte justificativa:

No presente feito, o Projeto Básico / documentos técnicos NÃO foram elaborados por
profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, com base na seguinte
justificativa:
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4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA

Na presente licitação:

( X ) FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de
2021;

( X ) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência
do SINAPI, para todos os itens relacionados à construção civil;

( ) FORAM adotados custos unitários superiores aos custos unitários de referência do
SINAPI para determinados itens do orçamento, conforme justificativa do relatório técnico
elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos.

No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados no SINAPI,
( X ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 23, § 2º, da Lei
n. 14.133, de 2021, observada a ordem de prioridades nele estabelecida:

( X ) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso (citar
as fontes e justificar a pertinência técnica da opção):

Foram utilizados os bancos de dados abaixo, em ordem decrescente de percentual de
utilização em relação ao orçamento total, por melhor representarem os preços praticáveis no
mercado:

1. Planilha de Preços SETOP (Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas) para a
região central do Estado, onde se enquadra a Grande Belo Horizonte. (Acesso em
https://www.mg.gov.br/servico/consultar-o-sistema-de-custos-e-orcamentos-referenciais-de-
obras-e-servicos-de-engenharia);

2. Planilha de Preços ORSE (Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe) (acesso em
http://orse.cehop.se.gov.br/);

Toda a mão de obra do orçamento foi utilizada do SINAPI 10/2024.

https://www.mg.gov.br/servico/consultar-o-sistema-de-custos-e-orcamentos-referenciais-de-obras-e-servicos-de-engenharia);
https://www.mg.gov.br/servico/consultar-o-sistema-de-custos-e-orcamentos-referenciais-de-obras-e-servicos-de-engenharia);
http://orse.cehop.se.gov.br/
http://orse.cehop.se.gov.br/);
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( ) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondentes, sob a seguinte justificativa (citar as fontes, justificar
metodologia e juntar a pesquisa aos autos):

( ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma do regulamento
(apresentar justificativa e documentar a pesquisa nos autos)

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS

No orçamento da presente obra ou serviço:

( X ) foi/foram juntadas a(s) ( X ) planilha(s) sintética(s) e a(s) ( X ) planilha(s) analítica(s)

( ) NÃO foi/foram juntadas a(s) ( ) planilha(s) sintética(s) e a(s) ( ) planilha(s) analítica(s).

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias:

( X ) consta nos autos.

( ) NÃO consta nos autos.

Na presente licitação:

( X ) foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s).

( ) NÃO foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s).

6. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

No orçamento de referência da presente licitação:

( ) foram adotadas apenas composições de custos unitários oriundas do SINAPI, sem
adaptações;

( X ) foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI, nos termos do art. 8º do Decreto
n. 7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos
licitantes;
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( X ) foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos
do art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidamente juntadas aos autos
para o conhecimento dos licitantes.

7. CUSTOS DIRETOS

No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos compreendem apenas os
componentes de preço que podem ser devidamente identificados, quantificados e
mensurados na planilha orçamentária.

Especificamente em relação ao custo direto de administração local:

( X ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU;

( X ) adota o parâmetro do ( ) 1º quartil ou ( X ) médio ou ( ) 3º quartil, de acordo com as
justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

( ) adota percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado,
de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas:

1. O vulto do serviço é baixo; e

Em relação ao cronograma físico-financeiro:

( X ) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de
administração local, para cada período de execução contratual, refletindo adequadamente a
evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos.

( ) NÃO FORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais para os custos diretos, incluindo os
de administração local, para cada período de execução contratual, sob a seguinte justificativa:

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS

Na presente licitação:

( X ) foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos ( X ) INSUMOS e
( X ) SERVIÇOS.
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( ) NÃO foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos ( ) INSUMOS e aos
( ) SERVIÇOS, sob seguinte justificativa:

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência ( ) DESONERADOS ou ( X )
NÃO DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme
simulação juntada aos autos.

Linha Parâmetro Tabela de referência
DESONERADA

Tabela de referência
NÃO desonerada

A Custo Global de Referência
(inciso IV do Art. 2º do Decreto 7.983/2013) R$ 51.772,56 R$ 54.839,88

B BDI (%)
(inciso V do Art. 2º do Decreto 7.983/2013) 27,15% 23,54%

C BDI (R$) ( A x B )
(inciso V do Art. 2º do Decreto 7.983/2013) R$ 14.056,25 R$ 12.909,31

D
Custo Global de Referência (ITENS DO
BDI DIFERENCIADO)
(inciso V do Art. 2º do Decreto 7.983/2013)

R$ 32.878,24 R$ 32.878,24

E BDI DIFERENCIADO (%)
(inciso V do Art. 2º do Decreto 7.983/2013) 25% 15,27%

F BDI DIFERENCIADO (R$) ( D x E )
(inciso V do Art. 2º do Decreto 7.983/2013) R$8.219,56 R$5.020,51

G Preço Global de Referência (A+C+D+F)
(inciso VI do Art. 2º do Decreto 7.983/2013) R$106.926,61 R$105.647,94

H Opção mais vantajosa X

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI

Na presente licitação, o detalhamento do BDI: ( X ) observa os parâmetros do Acórdão n.
2.622, de 2013 – Plenário do Tribunal de Contas da União.

Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI contemplado
no Acórdão n. 2.622/2013 – Plenário do TCU, de acordo com as justificativas técnicas abaixo
apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

Administração central: ( ) 1º quartil ou ( X ) quartil médio ou ( ) 3º quartil:

Seguro e garantia: ( ) 1º quartil ou ( X ) quartil médio ou ( ) 3º quartil:

Risco: ( ) 1º quartil ou ( X ) quartil médio ou ( ) 3º quartil:
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Despesa financeira: ( ) 1º quartil ou ( X ) quartil médio ou ( ) 3º quartil:

Lucro: ( ) 1º quartil ou ( X ) quartil médio ou ( ) 3º quartil:

Para determinado(s) item(ns) do BDI, em razão das peculiaridades do objeto licitado, foram
adotados percentuais superiores ao 3º quartil, de acordo com as justificativas técnicas abaixo
apresentadas:

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Na presente licitação, ( X ) SERÁ ou ( ) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos dos
materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa:

Nos termos da SÚMULA TCU 253, “Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de
parcelamento do objeto da licitação, nos termos da legislação em vigor, os itens de
fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos
por empresas com especialidades próprias e diversas e que representem percentual
significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa de Bonificação e
Despesas Indiretas - BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens.

Caso seja adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos:

( X ) foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU;

Em complemento, seguem, abaixo, justificativas mais específicas:

 A OM não possui local de estoque de materiais;

 A OM não possui pessoal especializado em almoxarifado de obra;

 Possibilidade de problemas para acionar a garantia por erro de material ou
técnica de aplicação;

 Dificuldade para troca em caso de necessidade de aditamento, sendo, nesse caso,
necessário realizar dois processos, sendo um pra troca de material e outro para
troca de mão de obra.

( X ) foi adotado o parâmetro do ( X ) 1º quartil ou ( ) médio ou ( ) 3º quartil, de acordo com
as justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 4ª REGIÃO MILITAR
(4º Distrito Militar/1891)

REGIÃO DAS MINAS DO OURO

REV-01

APÊNDICE II-G
PB 202504014

Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes – Obras/Serviços de Engenharia – Lei 14.133/2021
e-CJU e Diretoria de Obras e Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União / AGU
Atualização: Agosto/2023

Página 11 de 21

( ) foi adotado percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto
licitado, de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas:

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

O cronograma físico-financeiro:

( X ) FOI juntado aos autos

( ) NÃO foi juntado aos autos.

Na hipótese de ter sido adotado o regime de empreitada por preço global, o cronograma
físico-financeiro:

( ) DEFINE com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços
propostos pelos licitantes.

( ) NÃO define com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços
propostos pelos licitantes.

13. PROJETO EXECUTIVO

( X ) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e
divulgados com o edital da licitação;

( ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente
repassada à contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada.
Nessa hipótese, ( ) ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da
licitação possuem nível de detalhamento adequado e suficiente para permitir a elaboração
dos projetos executivos pela contratada.

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Registro da empresa no conselho profissional

Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao ( ) CREA e/ou ao
( ) CAU e/ou ao ( X ) CFT, com base na seguinte justificativa técnica:
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A exigência de inscrição no CREA se faz necessário por se tratar de atividade a ser
acompanhada por profissional ENGENHEIRO CIVIL, nos termos do Art. 7º da Resolução
CONFEA Nº 218, de 29 de junho de 1973, que “discrimina atividades das diferentes
modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia”, donde se lê:

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às
diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior
e em nível médio, ficam designadas as seguintes atividades:
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e
CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a
edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes,
de abastecimento de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e
diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e
correlatos.

Alternativamente, a licitante pode ser inscrita no CAU/MG, uma vez que a atividade
de execução do objeto pode ser acompanhada, igualmente, por profissional “arquiteto e
urbanista”, conforme Resolução CAU/BR N° 21, de 5 de abril de 2012, donde extraímos:

Art. 1° Os arquitetos e urbanistas constituem categoria uniprofissional, de
formação generalista, sujeitos a registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo
da Unidade da Federação (CAU/UF) do local do seu domicílio, cujas atividades,
atribuições e campos de atuação previstos na Lei n° 12.378, de 2010, são
disciplinados pela presente Resolução.

Art. 3° Para fins de Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), definido em
Resolução própria do CAU/BR, as atribuições profissionais dos arquitetos e
urbanistas serão representadas no Sistema de Informação e Comunicação do
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (SICCAU) através das seguintes atividades:

2. EXECUÇÃO
2.1. ARQUITETURA DAS EDIFICAÇÕES
2.1.1. Execução de obra;
2.1.2. Execução de reforma de edificação;

3. GESTÃO
3.1. COORDENAÇÃO E COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS;
3.2. SUPERVISÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO;
3.3. DIREÇÃO OU CONDUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO;
3.4. GERENCIAMENTO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO;
3.5. ACOMPANHAMENTO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO;
3.6. FISCALIZAÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO;
3.7 DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA
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A exigência de inscrição no CFT/MG, uma vez que a atividade de execução do objeto
pode ser acompanhada, por profissional “Técnico Industrial com habilitações em Edificações”
ou “Técnico em Construção Civil”, conforme Resolução CFT N° 058, de 22 de março de 2019,
alterada pela Resolução nº 108/2020, em que consta:

Art. 3º O Técnico Industrial em Edificações e o Técnico Industrial em Construção
Civil têm as seguintes atribuições técnicas:

IV - executar ou projetar reformas em qualquer dimensão de construção ou
edificação, independentemente de área e do número de pavimentos, desde que
não haja alteração ou modificação em estrutura de concreto armado ou metálica;

Capacidade técnico-operacional

Na presente licitação:

( X ) serão exigidas comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às parcelas de
maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a seguir elencadas:

Execução de rede hidrossanitária predial, residencial ou comercial, na quantidade mínima de
20 metros lineares; e

Execução de obra de adequação predial, residencial ou comercial, na quantidade mínima de
30 metros quadrados.

( X ) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes
aos seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto.

Possibilidade de somatório de atestados

Na presente licitação, será ( X ) ACEITO ou ( ) VEDADO o somatório de atestados de
capacidade técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos demandados,
com base na seguinte justificativa técnica:

Os serviços elencados como requisitos de qualificação técnica não aumentam de
complexidade em decorrência do aumento de quantitativos admitindo-se, portanto, o
somatório de Atestados.

Capacidade técnico-profissional
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Na presente licitação:

( ) NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional.

( X ) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas de
maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a serem executadas pelos
profissionais abaixo elencados:

Para o cargo de Engenheiro Civil, Arquiteto ou Técnico em Edificações: serviços constantes no
item acima, sem exigência de quantitativo mínimo.

( ) SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos
documentos de ART/RRT, com base na seguinte justificativa:

Os quantitativos mínimos a serem comprovados nos documentos de ART/RRT, por cada
profissional, estão abaixo elencados:

Para o cargo de _______________________________: quantitativos mínimos equivalentes
ao percentual de ______________ dos quantitativos licitados, para os serviços de
______________________________________________;

Exigências de instalações, aparelhamento e pessoal técnico

Na presente licitação, ( ) SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou pessoal
técnico com determinada qualificação, a seguir elencados:

15. VISTORIA

Na presente licitação, a realização de vistoria será ( X ) FACULTATIVA ou ( ) OBRIGATÓRIA, e
o licitante ( X ) PODERÁ ou ( ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de vistoria pela declaração
de pleno conhecimento das condições de execução do objeto, com base na seguinte
justificativa técnica:

Não será exigido que a licitante realize a vistoria, por mais que a boa prática enseja que um
empreiteiro realize a visita presencial ao sítio da obra/serviço, uma vez que, por mais que
determinado projeto básico/executivo seja realizado com máxima precisão, somente o
próprio executor, conhecedor de suas próprias capacidades, em termo de conhecimento
técnico, bagagem de experiência, autoconhecimento de produtividade, de inventário de
máquinas e equipamentos, pode avaliar sua adequação ao objeto/terreno/instalações
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existentes. Será dada a oportunidade de a licitante o assumir para si o risco de se firmar um
compromisso com a Administração sem visitar o local.

Além do mais, as plantas, os desenhos técnicos e congêneres e os autos do processo
licitatório são todos vinculados a projetos básicos o qual, segundo o art. 6º, inciso XXV da Lei
n° 14.133/2021, constitui um conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de
precisão adequado, para caracterizar o serviço em questão.

16. SUBCONTRATAÇÃO

O órgão assessorado ( X ) NÃO ADMITIU ou ( ) ADMITIU a subcontratação parcial na
presente licitação, sob as seguintes condições e justificativas técnicas:

Dispõe a Lei nº 14.133/21, em seu art. 122, que a Contratada, na execução do contrato, sem
prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes do serviço ou
fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração. A subcontratação,
desde que prevista no instrumento convocatório, possibilita que terceiro, que não participou
do certame licitatório, realize parte do objeto.

Vejamos também a doutrina de Marçal Justen Filho:

“A hipótese torna-se cabível, por exemplo, quando o objeto licitado comporta uma execução
complexa, em que algumas fases, etapas ou aspectos apresentam grande simplicidade e
possam ser desempenhados por terceiros sem que isso acarrete prejuízo. A evolução dos
princípios organizacionais produziu o fenômeno denominado de “terceirização”, que deriva
dos princípios da especialização e da concentração de atividades. Em vez de desempenhar
integralmente todos os ângulos de uma atividade, as empresas tornam-se especialistas em
certos setores.

A escolha da Administração deve ser orientada pelos princípios que regem a atividade privada.
Se, na iniciativa privada, prevalece a subcontratação na execução de certas prestações, o ato
convocatório deverá albergar permissão para que idênticos procedimentos sejam adotados
na execução do contrato administrativo. Assim se impõe porque, estabelecendo regras
diversas das práticas entre os particulares, a Administração reduziria a competitividade do
certame. É óbvio que se pressupõe, em todas as hipóteses, que a Administração comprove se
as práticas usuais adotadas pela iniciativa privada são adequadas para satisfazer os interesses
fundamentais.” (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11ª ed., São
Paulo: Dialética, 2005, p. 566)

À Administração contratante cabe, exercitando a previsão do edital, autorizar a
subcontratação. Esta, mais do que possível, é desejável, na medida em que o Projeto Básico
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lhe demonstrou a necessidade, de acordo com a complexidade do objeto, cuja execução
carece de especialização encontrável na subcontratada. Por isto que a Administração
autorizará e dimensionará a subcontratação mediante ato motivado, a comprovar que atende
às recomendações do Projeto Básico e convém à consecução das finalidades do contrato.
Caso admitida, cabe ao Projeto Básico estabelecer com detalhamento seus limites e
condições.

No entanto, quando a licitação demanda rigorosa comprovação da qualificação técnica da
empresa, torna-se um contrassenso admitir a ampla possibilidade de subcontratação,
inclusive dos serviços que integram o núcleo do objeto contratado. De fato, tais exigências só
se justificam frente à necessidade de assegurar a capacitação e aptidão técnica da empresa
para executar satisfatoriamente os serviços licitados, dada sua presumível complexidade ou
especialidade. É incoerente autorizar que, após severo processo de seleção, outra empresa os
execute – conforme a jurisprudência do TCU (Acórdãos n° 3.144/2011 e 2.760/2012 do
Plenário).

De todo modo, tratando-se de questão técnica, cabe ao setor técnico analisá-la sob tal ponto
de vista - configuração do mercado fornecedor e práticas adotadas pelos fornecedores do
ramo - e apresentar a justificativa pertinente a cada caso concreto, seja para admitir ou negar
a subcontratação.

Caso o órgão/entidade eventualmente decida admitir a subcontratação no presente feito, a
jurisprudência do TCU orienta que sejam definidas as parcelas passíveis de subcontratação
(por exemplo, Acórdãos nº 1.041/2012 – 2ª Câmara e n° 1.626/2010 – Plenário) – mantendo-
se, porém, as diretrizes anteriores, especialmente: a) que não abranjam as parcelas principais
da contratação; b) que não abranjam as parcelas requeridas na comprovação de qualificação
técnica do licitante.

17. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDOMÍNIMO

Na presente licitação, será exigida a comprovação de ( ) CAPITAL MÍNIMO ou ( )
PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de ( ) por cento sobre o valor
total estimado da contratação, com base na seguinte justificativa técnica:

De acordo com o art. 44 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/10, deve-se fixar
percentual proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato poderá
acarretar para a Administração, considerando-se, entre outros fatores, o valor do contrato, a
essencialidade do objeto, o tempo de duração do contrato.

Assim sendo, atesta-se que a definição do “percentual de capital ou patrimônio líquido
mínimo” transcende à esfera técnica de engenharia, recaindo sobre o juízo de valor e o

h
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entendimento discricionário do Ordenador de Despesas da UASG beneficiada pela licitação,
assessorado pelos seus Agentes da Administração.

Em face do exposto, este parecerista se abstém de opinar sobre a matéria “percentual de
capital ou patrimônio líquido mínimo”.

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

Na presente licitação, será

( ) PERMITIDA a participação de consórcios. (Não é necessário justificar)

( X ) VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa:

De acordo com a citação ao Acórdão nº 2.898/2012 – Plenário, já mencionado acima, atesta-
se que, sob a ótica técnica de engenharia, o objeto licitado é complexidade e vulto baixos, de
forma que empresas isoladas têm condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. A
formação de consórcios em obra de porte tão pequeno ensejaria em complexidade de
operação e de fiscalização que concorreriam contra a economicidade do contrato.

Dessa feita, sob a óptica da engenharia, o parecer é pela VEDAÇÃO à participação de
CONSÓRCIOS.

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

Na presente licitação, será ( X ) VEDADA ou ( ) PERMITIDA a participação de cooperativas,
com base na seguinte justificativa:

O órgão licitante deve analisar com cautela as características do serviço que pretende
contratar, especialmente quanto às diversas obrigações dos trabalhadores que executarão os
serviços, para verificar se, no caso concreto, as tarefas seriam passíveis de execução com
autonomia pelos cooperados, sem relação de subordinação, seja entre a cooperativa e os
cooperados, seja entre estes e a Administração – conforme a diretriz do artigo 10 da
Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017.

Em observância à Súmula 281 do TCU, atesta-se, sob a óptica técnica de engenharia, que a
natureza do serviço dos objetos em análise (Módulos I, II e III), da forma como é usualmente
executado no mercado da construção civil em geral, requer subordinação jurídica entre o
obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.
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De igual modo, o Parecer n. 096/2015/DECOR/CGU/AGU (00407.004648/2014-96, Seq. 14)
tem a seguinte ementa:

DIREITO ADMINISTRATIVO E DIREITO DO TRABALHO. DIVERGÊNCIA CARACTERIZADA
ENTRE A PROCURADORIA-GERAL FEDERAL E A PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO –
RESTA INCÓLUME O TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO ENTRE O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E A UNIÃO, QUE TRATA DA VEDAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO PARA EXECUÇÃO DE
DETERMINADOS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, MESMO DIANTE DA SUPERVENIÊNCIA DAS
LEIS Nº 12.690, DE 2012, E Nº 12.349, DE 2010 – SERVIÇOS OBJETO DO TERMO QUE,
POR SUA NATUREZA, CARACTERIZAM-SE PELA EXECUÇÃO MEDIANTE VÍNCULO
EMPREGATÍCIO, COM SUBORDINAÇÃO, PESSOALIDADE, ONEROSIDADE E
HABITUALIDADE.

I – As Cooperativas de Trabalho, na forma da Lei nº 12.690, de 2012, são sociedades
constituídas para o exercício de atividades laborais em proveito comum, com
autonomia coletiva e coordenada, mediante autogestão e adesão voluntária e livre.

II - Os serviços abrangidos pelo termo de conciliação judicial firmado entre a União e o
Ministério Público do Trabalho se caracterizam pela pessoalidade, subordinação e não
eventualidade.

III – Vedação à participação de cooperativas nos certames afetos a aludidos serviços
que não ofende às Leis nº 12.690, de 2012, e nº 12.349, de 2010, uma vez que são
admitidas apenas, e obviamente, a participação de verdadeiras cooperativas nas
licitações, proibindo-se expressamente a utilização de cooperativa para fins de
intermediação de mão de obra subordinada.

IV – Proscrição que se volta para proteger os valores sociais do trabalho e prevenir a
responsabilização da União por encargos trabalhistas.

Consequentemente, antes de se admitir a participação de cooperativas em uma licitação de
obras e serviços de engenharia, é necessário averiguar se há "...necessidade de subordinação
jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e de habitualidade..." na
execução do contrato que será celebrado. Portanto, demandando a existência de relação de
emprego dos trabalhadores vinculados à execução do ajuste, não será possível a participação
de cooperativas no certame. E geralmente consta a previsão de utilização de diversos
profissionais que, "...pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral...",
implica em subordinação jurídica da empresa contratada e dos respectivos trabalhadores.
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Ademais, a participação de cooperativas só deve ser permitida quando a gestão operacional
do serviço puder ser executada de forma compartilhada ou em rodízio, pelos próprios
cooperados – e os serviços contratados também deverão ser executados obrigatoriamente
pelos cooperados, vedada qualquer intermediação ou subcontratação.

Em caso positivo, a participação de cooperativas será permitida. Do contrário, deve ser
vedada a participação de cooperativas no certame.

Em observância à Súmula 281 do TCU, atesta-se, sob a óptica técnica de engenharia, que a
natureza do serviço dos objetos em análise (Módulos I, II e III), da forma como é usualmente
executado no mercado da construção civil em geral, requer subordinação jurídica entre o
obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.

Ademais, a gestão operacional do serviço NÃO é passível de ser executada de forma
compartilhada ou em rodízio, pelos próprios cooperados. Ao contrário, deve ser feita de
forma centralizada e coordenada, inclusive com a subcontratação de serviços que são, na
praxe da construção civil, terceirizados a profissionais e empresas especializados.

Dessa feita, sob a óptica técnica de engenharia, o parecer é pela VEDAÇÃO à participação de
COOPERATIVAS

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO

Na presente licitação, será ( X ) EXIGIDA ou ( ) DISPENSADA a apresentação de garantia de
execução contratual, com base na seguinte justificativa:

Conforme o parâmetro aventado pelo TCU, a garantia deve ser exigida nas contratações de
maior valor, envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis
(Acórdão nº 3.126/2012 – Plenário).

Vejamos o alerta de Marçal Justen Filho:

“A Lei remete à discricionariedade da Administração a exigência da garantia. Poderá
(deverá) ser exigida apenas nas hipóteses em que se faça necessária. Quando
inexistirem riscos de lesão ao interesse estatal, a Administração não precisará impor a
prestação de garantia.” (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
11ª ed., São Paulo: Dialética, 2005, p. 499)

Assim, a exigência deve ser avaliada em cada caso concreto, com base no grau de risco de
prejuízo ao interesse público, frente à particularidade do objeto licitado.
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De todo modo, a palavra final sempre cabe à autoridade administrativa – cabendo-lhe
justificar sua decisão por exigir ou dispensar a garantia em cada certame, para a adequada
instrução processual.

Recorrendo à citação a Marçal Justen Filho acima, atesta-se que o contrato para execução dos
objetos da licitação implica riscos de lesão ao interesse estatal, uma vez que, iniciados os
trabalhos contratuais e, havendo inadimplemento por parte da contratada, haverá
interrupção por tempo indeterminado do uso das instalações sob intervenção contratual,
sendo que tais instalações são de uso corrente dos militares em Serviço na OM contratante.

Dessa feita, sob a óptica técnica de engenharia, o parecer é FAVORÁVEL à exigência de
GARANTIA CONTRATUAL.

21. DA SUSTENTABILIDADE

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts. 5º, e 11,
IV, da Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação o tomou as seguintes medidas quando do
planejamento de obras e serviços de engenharia:

( X ) definiu os critérios e práticas sustentáveis, objetivamente e em adequação ao objeto da
contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada, e/ou
requisito de habilitação/qualificação previsto em lei especial;

( X ) verificou se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter
competitivo do certame;

( X ) verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n.
13.146, de 2015); e

( ) verificou o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.

Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta contratação não
se sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especificações de
sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, sob a seguinte
justificativa:

Belo Horizonte – MG, data conforme assinatura eletrônica.
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